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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO  

 

RECURSO ELEITORAL - 0600981-50.2020.6.15.0002
ORIGEM: Santa Rita - PARAÍBA
JULGAMENTO: 10/04/2023
RELATOR(A): JOSE FERREIRA RAMOS JUNIOR
PRESIDENTE DA SESSÃO: AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS
PROCURADOR(A)-REGIONAL ELEITORAL: ACACIA SOARES PEIXOTO SUASSUNA

Certifico que o egrégio Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, ao apreciar o processo em epígrafe, em 
Sessão realizada em 10/04/2023, proferiu a seguinte DECISÃO: RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 
PARA RECONHECER A PRÁTICA DE FRAUDE À NORMA DO ARTIGO 10, §3º DA LEI Nº 9.504/97, 
TORNANDO SEM EFEITO O DEMONSTRATIVO DE REGULARIDADE DE ATOS PARTIDÁRIOS - 
DRAP DO PARTIDO LIBERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB, COM A CONSEQUENTE 
ANULAÇÃO DOS VOTOS RECEBIDOS PELA REFERIDA LEGENDA, NO SISTEMA 
PROPORCIONAL DAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020, ALÉM DE DETERMINAR A CASSAÇÃO 
DOS DIPLOMAS DE MANDATOS ELETIVOS DOS ELEITOS E SUPLENTES. COMUNICAÇÃO AO 
JUÍZO DA 2ª ZONA ELEITORAL PARA DAR CUMPRIMENTO IMEDIATO À DECISÃO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 257, §1º DO CÓDIGO ELEITORAL. SUSTENTAÇÕES ORAIS: DR. 
HENRIQUE SOUTO MAIOR MUNIZ DE ALBUQUERQUE, EM NOME DO RECORRENTE; DRA. 
ACÁCIA SOARES PEIXOTO SUASSUNA, EM NOME DO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL. 
AUSENTE, JUSTIFICADAMENTE, A DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA 
CAVALCANTI MARANHÃO. VOTOU A DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS, 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO. 
 
VOTAÇÃO 
 
Excelentíssima Desembargadora AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS. Acompanha 
Relator. 
Excelentíssimo Desembargador MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS. Acompanha Relator. 
Excelentíssimo Juiz-membro ROBERTO D`HORN MOREIRA MONTEIRO DA FRANCA SOBRINHO. 
Acompanha Relator. 
Excelentíssima Juíza Membro MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO. Acompanha Relator. 
Excelentíssimo Juiz JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR. Acompanha Relator. 
Excelentíssimo Juiz FÁBIO LEANDRO DE ALENCAR CUNHA. Acompanha Relator. 
 
Por ser verdade, firmo a presente.

 

João Pessoa, 10/04/2023
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ERICK OURIQUES THOMAZ DA SILVA

Assessoria de Apoio ao Pleno
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